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PROCESSO 6068.2021/0010488-2

Informação SMUL/ATECC/APROVA_RAPIDO Nº 054095436

Ref.  

Deliberação do processo nº 1010.2021/0007961-6

145ª Reunião Ordinária do GRAPROEM

 

Interessado: Viewco 26 Empreendimentos Ltda.

Contribuintes: 041.006.0009-7/ 0010-0/ 0011-9/ 0012-7

Local: Rua Afonso Braz, 696.

Assunto: Alvará de Aprovação de Edificação Nova – ‘Aprova Rápido’

 

Histórico: Emissão de parecer nos termos do Decreto nº 58.955/19, alterado pelo Decreto nº
59.455/20, em pedido protocolado em 13/08/2021, na vigência das Leis nº 16.050/14, 16.402/16 e
16.642/17, des�nado a conjunto ver�cal de uso misto, subcategoria de uso R2v-2, nR1-2, nR1-3 e nR1-12,
em Zona Eixo de Estruturação da Transformação Urbana (ZEU), em imóvel localizado na Subprefeitura
Vila Mariana.

 

INFORMAÇÃO/188/GRAPROEM/2021

 

O GRAPROEM, em sua 145ª Reunião Ordinária, realizada em 27 de outubro de 2.021, nos termos das
atribuições dadas pelo Decreto nº 58.955, de 20 de setembro de 2.019, alterado pelo Decreto nº 59.455,
de 19 de maio de 2.020, após debates, deliberou pela emissão de comunique-se único, com base nos
pareceres de SMUL/RESID (doc. SEI nº 053776216) e SVMA/GTAC (doc. SEI nº 052231268). 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2021.

  

 

MARÍLIA PEDROSO LUCCAS  

PRESIDENTE SUPLENTE DO GRAPROEM

PORTARIA Nº 387/SGM/2021

 



VOTOS FAVORÁVEIS:

Luciana Bertolini Bezerra (p.p.)

Milena Toselli (p.p.)

Silvio Roberto de Arruda Leme

Luis Eduardo dos Santos e Santos

 

Documento assinado eletronicamente por Marília Pedroso Luccas, Coordenador(a) V, em
29/10/2021, às 16:25, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://processos.prefeitura.sp.gov.br,
informando o código verificador 054095436 e o código CRC F0581B7F.

 


